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APRESENTAÇÃO 
 
 

Apresentamos o Relatório de Controles Interno da prestação de contas do exercício 

de 2024, nos termos que dispõem a Constituição Federal, a Lei Complementar nº 101/2000, Instruções 

Normativas da TCE/PE. Este relatório contém os resultados obtidos mediante o acompanhamento e a 

avaliação dos controles existentes, que visam sanear as possíveis distorções que porventura existam. 

Os trabalhos foram realizados tendo como base os procedimentos e rotinas, de 

manuais e orientações pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, bem como, cartilhas e manuais 

de outros Tribunais de Contas Estaduais. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVES PELO PODER LEGISLATIVO 
 

 
NOMES MESA DIRETORA (2020-2024) 

WALQUE DUTRA DA SILVA Presidente 

JOSÉ MIRANDA DA SILVA JÚNIOR 1º Vice-Presidente 

JOZIVAN TAVARES DE LIRA 2º Vice-Presidente 

JAIRO SOARES DA SILVA 1º Secretário 

RAIMUNDA GOMES DA SILVA LIMA 2º Secretária 

 

 
 

2. QUALIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

LESGISLATIVO 
 
 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA CARGO 

Walque Dutra da Silva 

 

Presidente da Camara Municipal 

Felipe Martins Arruda da Silva  Tesoureiro 

Aline Eduarda Salvino Santiago Controle Interno 

Ivaldeci Hipolito de Medeiros Filho Contador 

Gilvânia Firmo da Silva Administrativo 

Geraldo  Cristovam Advogado 
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3. COMISSÃO DE LICITAÇÃO E PREGOEIRO 
 

 
 

 
 

 

4. CONTROLE DOS ENCAMINHAMENTO DOS RELATÓRIOS DE 

GESTÃO FISCAL - RGF 

 
No quadro a seguir relacionamos as datas dos envios dos Relatórios de Gestão Fiscal – 

RGF, para o site do Tesouro Nacional – STN / SICONFI, referentes ao exercício financeiro de 2024. 

 
Período Responsável pelo Envio Data do Envio ao 

STN/SICONFI 

Prazo 

Legal 

Situação 

1º Quadrimestre Escritório de Contabilidade 

Pública – 

29.05.2024 30.05.2024 Entregue no Prazo 

2º Quadrimestre Escritório de Contabilidade 

Pública –  

27.09.2024 30.09.2024 Entregue no Prazo 

3º Quadrimestre Escritório de Contabilidade 

Pública –  

28.01.2025 30.01.2025 Entregue no Prazo 

 

 

5. CONTROLE DOS ENCAMINHAMENTO DO SAGRES MODULO 

EOF, ( Execução Orçamentaria e Financeira ).  
MÊS Prazo Legal Situação 

Janeiro 26/02/2024 Entregue no Prazo 

Fevereiro 31/03/2024 Entregue no Prazo 

Março  30/04/2024 Entregue no Prazo 

Abril 31/05/2024 Entregue no Prazo 

Maio 30/06/2024 Entregue no Prazo 

Junho 30/07/2024 Entregue no Prazo 

Julho 31/08/2024 Entregue no Prazo 

Agosto 30/09/2024 Entregue no Prazo 

Setembro 29/10/2024 Entregue no Prazo 

Outubro 30/11/2024 Entregue no Prazo 

Novembro 30/12/2024 Entregue no Prazo 

Dezembro 31/01/2022 Entregue no Prazo 

 

 

 

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO CARGO 

Walmir Batista de Oliveira Agente de contratação 

Josinaldo Manoel de Moura Membro 

Henrique Vinicius de Moura Aguiar Secretário 
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6. LIMITES DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL NO EXERCÍCIO DE 2024 

Apuração dos limites da despesa total com pessoal no exercício de 2024 ficou em 2,10% 

(dois virgula dez por cento), ficando bem abaixo do limite de 6%. 

 
Período RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

– RCL 

LIMITE MÁXIMO 

PERMITIDO – 6% 

DESPESA TOTAL 

COM PESSOAL 

% ATINGIDO 

1º Quadrimestre 100.227.189,20 6.013.631,36 2.779.721,39 2,77% 

2º Quadrimestre 112.243.644,46 6.734.618,67 2.668.320,78 2,38% 

3º Quadrimestre 120.131.760,76 7.207.905,65 2.522.633,27 2,10% 

7. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Índices de Execução Orçamentária da Receita no período de Janeiro a Dezembro de 2024.  

 
RECEITAS PREVISÃO PARA O EXERCÍCIO 

(A) 

EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA EM 

2024 (B) 

PERCENTUAL 

EXECUTADO 

(B/A) 

Transferência Recebidas R$ 6.000.000,00 R$ 3.984.328,69 66,45% 
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8. DISPONIBILIDADE FINANCEIRA  

A gestão financeira que compreende a Execução do Orçamento e as Operações Extra 

Orçamentárias, apresentaram ao final do exercício financeiro de 2024, o saldo abaixo relacionado: 

 
CONTA VALOR SALDO 

Caixa – Tesouraria R$ 0,00 

Conta Corrente – Banco do Brasil 9.240-1 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

 

9.  REPASSES EFETUADOS PELO PODER EXECUTO DOS SUPRIMENTOS PARA A 

CÂMARA 

Os repasses ao Poder Legislativo totalizaram R$ 4.014.671,62 (quatro milhões e quatorze 

mil e seiscentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos), concluindo que houve cumprimentos do 

limite máximo estabelecido no inciso III do Art. 29-A da Constituição Federal 1988, o que representa 7% 

(cinco por cento) do valor da receita da prefeitura. 

 

MÊS SUPRIMENTO/DUODÉCIMO 
Limite data do 

repasse 

Janeiro R$ 337.635,67 Cumprimento 

Fevereiro R$ 331.476,27 Cumprimento 

Março  R$ 334.555,97 Cumprimento 

Abril R$ 334.555,97 Cumprimento 

Maio R$ 334.555,97 Cumprimento 

Junho R$ 334.555,97 Cumprimento 

Julho R$ 334.555,97 Cumprimento 

Agosto R$ 334.555,97 Cumprimento 

Setembro R$ 334.555,97 Cumprimento 

Outubro R$ 334.555,97 Cumprimento 

Novembro R$ 334.555,97 Cumprimento 

Dezembro R$ 334.555,95 Cumprimento 

TOTAL R$ 4.014.671,62   

 

10. DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMO  

 

No final do exercício financeiro, a Câmara Municipal de João Alfredo efetuou a devolução de 
recursos do duodécimo ao total de R$ 30.342,93. Tal ação demonstra que os recursos provenientes do 

duodécimo, previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, foram utilizados de forma responsável e eficiente 

ao longo do ano, resultando em uma economia significativa para os cofres públicos. Esse cuidado na gestão 
evidencia o compromisso com a transparência e a correta aplicação dos recursos públicos. 
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11.     CONTROLE DE COMBUSTIVEL DURANTE O EXERCICIO DE 2024.  
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12. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO SUPRIMENTO DA CÂMARA PARA EXERCÍCIO 2024-  
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13.  MAPA DE PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO PARA O EXERCICIO DE 2024.
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14. A MAPA DE INSTRUMENTOS JURÍDICOS PARA O EXERCICIO DE 2024. 
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15. DEMONSTRATIVO QUE EVIDENCIE OS GASTOS EFETUADOS COM A FOLHA DE PAGAMENTO.  

 

Os gastos com a folha de pagamento, estabelecido pelo § 1º, do Art. 29-A, da Constituição Federal de 1988 e Emenda Constitucional nº 25/2000, que estabeleceu o 

limite de 70% com gastos com pessoal, no exercício financeiro de 2024 a Câmara Municipal de João Alfredo/PE, atingiu o percentual de 69,76%, portanto atendendo o limite. 

 
 

Valor repassado no exercício     R$    4.014.671,62 100,00% 

Limite de gastos com pessoal : 70% (Art. 29-A, §1ª da CF de 1988) R$     2.810.270,13 70,00% 

Despesa realizada no exercício R$     2.392.343,79 59,59% 
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RESOLUÇÃO TC Nº 270, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024.  

16. DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) 

ANEXO XI A  

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 

Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal nº 003/2021, de 10 agosto de 2021 

Servidores Ativos: 14% Inativos e 
Pensionistas: 14% 

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"): 24,02% 

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial):  % 

Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal):  10 do mês seguinte  
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                                                                                                                               ANEXO XI–B 

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 

 
NOTAS DOS ANEXOS XI-A, XI-B e XI-C 
 

Nota 1: Conforme folha dos servidores vinculados ao RPPS; 

Nota 2: Valor descontado em folha dos servidores (ativos, inativos, pensionistas), destinada ao custeio do RPPS; 

Nota 3: Benefícios previdenciários pagos diretamente pelo órgão e deduzidos dos repasses à unidade gestora do RPPS. Neste caso, em nota explicativa a este demonstrativo, devem ser listados os 

benefícios pagos diretamente pela entidade e seus respectivos valores; 

Nota 4: Valor repassado à unidade gestora do RPPS, apresentando de forma separada o principal (valor devido originalmente) e, quando for o caso, os encargos (valores referentes à multa, juros e 

outros encargos por mora); 

Nota 5: Data do vencimento para envio das contribuições previdenciárias ao RPPS, prevista na legislação local; 
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Nota 6: Data em que ocorreu o efetivo repasse (recolhimento) à unidade gestora do RPPS; informar todas as datas, caso o repasse não tenha sido efetuado em parcela única; 

Nota 7: Compromisso especial para suprir a existência de déficit, tempo de serviço passado ou demais finalidades não incluídas na contribuição normal, e a sua base de incidência 

 

 

As contribuições previdenciárias ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) são destinadas a financiar a aposentadoria e outros benefícios dos servidores públicos 
efetivos. Aqui está um resumo dos principais pontos: 

 

 Quem contribui: Servidores públicos efetivos vinculados ao RPPS e seus respectivos empregadores (entidades públicas).  

 Alíquota de contribuição: Normalmente, há uma porcentagem fixa, que pode variar dependendo das legislações federais, estaduais ou municipais. Geralmente, é 

aplicada tanto ao servidor quanto ao órgão empregador. 

 Base de cálculo: O valor da contribuição é calculado sobre a remuneração do servidor (ou outro valor estabelecido pelas regras locais). 

 Destinação: Os recursos arrecadados são direcionados para garantir o pagamento de benefícios como aposentadorias, pensões, auxílio-doença, entre outros, 

respeitando as regras de equilíbrio financeiro e atuarial. 
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17. DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL (RGPS) 
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NOTAS DOS ANEXOS XIII-A e XIII-B 
 
Nota 1: Conforme folha dos servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência; 

Nota 2: Valor descontado em folha dos segurados, destinada ao custeio do Regime Geral de Previdência; 
Nota 3: Benefícios previdenciários pagos diretamente pelo órgão e deduzidos dos repasses ao INSS; 
Nota 4: Valor repassado ao INSS, apresentando de forma separada o principal (valor devido originalmente) e, quando for o caso, os encargos (valores referentes à multa, juros e outros 
encargos por mora); 
Nota 5: Data do vencimento para envio das contribuições previdenciárias à Receita Federal do Brasil, prevista na legislação do RGPS; 
Nota 6: Data em que ocorreu o efetivo repasse (recolhimento) ao INSS 
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O Regime Geral de Previdência Social (RGPS) é o sistema previdenciário brasileiro que oferece proteção social aos trabalhadores do setor 

privado, autônomos, segurados facultativos e outros grupos definidos por lei. Aqui está um resumo sobre as contribuições previdenciárias no RGPS: 

 

 Quem contribui: Trabalhadores com vínculo empregatício, autônomos, empregados domésticos, segurados facultativos (como 

estudantes ou donas de casa) e segurados especiais (como agricultores familiares e pescadores artesanais). 

 

 Base de cálculo: A contribuição é calculada sobre a remuneração mensal do trabalhador ou sobre um valor escolhido pelo segurado 

facultativo. 

 

 Alíquotas: Variam de acordo com a categoria do segurado e a faixa salarial. Por exemplo, para empregados, as alíquotas são progressivas 

e aplicadas sobre faixas de salário. 

 

 Benefícios: As contribuições financiam benefícios como aposentadorias, pensões, auxílio-doença e salário-maternidade. 
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18. CONTROLE DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

 
 

De acordo com o Artigo 29, Inciso VI, Alínea “b” da Constituição Federal de 1988, 

que estabelece o limite de 30% (trinta por cento) da c, que na ocasião percebeu remuneração, de acordo 

com o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 3836/2022. 

III - R$ 33.006,39 (trinta e três mil e seis reais e trinta e nove centavos), a partir de 1º de fevereiro 

de 2024, para Municípios com população entre 10.001 (dez mil e um) a 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes, e de acordo com IBGE A população do município de João Alfredo, em Pernambuco, era 

de 27.725 habitantes em 2022. Este número representa uma queda de 7,8% em relação ao Censo de 

2010.  

EXERCÍCIO DE 2019 REMUNERAÇÃO DO 

DEPUTADO ESTADUAL 

(2024) 

REMUNERAÇÃO DO 

VEREADOR DE JOÃO 

ALFREDO 

(2024) 

% 

Subsídios R$ 33.006,39 R$ 7.580,00 22,96% 

 

 

19. SITE DA CÂMARA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
 

 

Quanto as informações disponibilizadas na rede mundial de computadores – Internet, 

denominado de portal da Transparência, possibilita um amplo acesso a informação ao público como 

podemos destacar: receitas, despesas, empenhos, contratos firmados, aviso de licitação, licitações, 

portaria de nomeação e exoneração de funcionários, diário oficial, remuneração recebida pelos vereadores 

e servidores da Câmara, nos seguintes endereços eletrônicos: 
 

SITE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

Site Oficial da Câmara Municipal https://www.joaoalfredo.pe.leg.br/ 

Site do Portal da Transparência https://transparencia.joaoalfredo.pe.leg.br/ 
* No Site da Câmara Municipal está disponível link para o portal da transparên
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20. CONCLUSÃO 
Com base na análise dos itens fiscalizados, verificou-se que a Câmara Municipal de 

João Alfredo tem demonstrado atenção às normas de controle interno e às recomendações do Tribunal de 

Contas, evidenciando boas práticas administrativas e gerenciais.  

Segue o resumo dos pontos avaliados: 

 Controle dos Encaminhamentos dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) e 

do SAGRES - Módulo EOF (Execução Orçamentária e Financeira): 

Constatou-se o cumprimento dos prazos e diretrizes estabelecidos, garantindo 

a transparência e regularidade nas informações. 

 Limites da Despesa Total com Pessoal no Exercício de 2024: Os limites 

definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal foram respeitados, 

demonstrando responsabilidade no uso dos recursos públicos. 

 Execução Orçamentária: As ações foram realizadas com planejamento 

adequado, assegurando a execução conforme o orçamento aprovado. 

 Disponibilidade Financeira: Os recursos financeiros disponíveis foram 

administrados de forma eficaz, atendendo às necessidades da Câmara 

Municipal. 

 Repasses Efetuados pelo Poder Executivo: Os valores destinados à Câmara 

foram transferidos regularmente cumprindo os prazos determinado pelo artigo 

168 da Constituição Federal, permitindo a continuidade das atividades 

legislativas. 

 O Duodécimo é a transferência mensal de recursos do Poder Executivo:  

Sua correta aplicação é regida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

estabelece critérios para o uso responsável, transparente e eficiente dos 

recursos públicos. Caso haja saldo não utilizado ao final do exercício 

financeiro, ele pode ser devolvido ao Tesouro, como forma de demonstrar boa 

gestão e economia. 

 Controle de Combustível durante o Exercício de 2024 e Memória de 

Cálculo do Suprimento da Câmara: Não foram identificadas irregularidades, 

demonstrando boa gestão destes itens. 

 Mapa de Processos de Contratação para o Exercício de 2024: As 

contratações realizadas seguiram os requisitos legais, evidenciando 

conformidade e eficiência. 

 Demonstrativo dos Gastos Efetuados com Folha de Pagamento: O § 1º do 

Art. 29-A da Constituição Federal de 1988, conforme introduzido pela Emenda 

Constitucional nº 25/2000, determina que as despesas com folha de pagamento, 

incluídos os subsídios dos vereadores, não poderão ultrapassar 70% do total 

das receitas previstas no orçamento da Câmara Municipal. Esse limite é 

essencial para garantir a responsabilidade fiscal e o uso adequado dos recursos 

públicos. 

 Contribuições Previdenciárias (RPPS e RGPS): O recolhimento foi 

realizado de forma adequada, sem apontamentos de falhas. 

 Controle dos Subsídios dos Vereadores e Portal da Transparência: Estes 

itens foram devidamente acompanhados, assegurando a publicidade e o acesso 

à informação. 
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Diante do exposto, conclui-se que os procedimentos realizados pela Câmara Municipal de 

João Alfredo estão em conformidade com as normas legais e administrativas aplicáveis. Recomenda-se a 

continuidade no aprimoramento das práticas de gestão e o fortalecimento da transparência, visando a 

excelência na administração pública. 

Portanto, este relatório merece PARECER FAVORÁVEL, com recomendação de atenção 

às pendências pontuais identificadas. 

 

 
João Alfredo - PE, em 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aline Eduarda Salvino Santiago 

Coordenadora do SCI 
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